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APRESENTAÇÃO

      O ambiente de trabalho é o local onde 

passamos grande parte do nosso tempo 

diariamente. Por esta razão, é essencial que ele 

seja um local seguro e respeitoso. A 

realidade, porém, revela que práticas 

discriminatórias e abusivas persistem, 

promovendo um ambiente prejudicial à saúde e 

ao bem-estar, e prejudicando a qualidade de 

vida das pessoas.

         Tendo em vista a problemática, o TRT-16 

desenvolveu esta Cartilha com o objetivo de

c o n s c i e n t i z a r  e  o r i e n t a r
o corpo funcional e o público em geral

sobre a necessidade de combater os

assédios moral  e sexual ,  e todo tipo de 

discriminação, implementando uma política

de prevenção e enfrentamento do tema.

Leia com atenção e saiba
 como proCEDEr.



    A Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral, ao 

Assédio Sexual e a Toda Forma de Discriminação foi instituída 

pelo Conselho Nacional de Justiça, através da RESOLUÇÃO Nº 

351, de 28/10/2020, com o propósito de coibir todas as condutas 

que congurem assédio moral, sexual e toda forma de 

discriminação no ambiente de trabalho, estabelecendo normas 

que priorizam um ambiente de trabalho saudável e a 

dignidade do trabalho de magistrados, servidores, estagiários e 

terceirizados.

o que é a política de prevenção e 
enfrentamento Ao assédio moral, Ao 

assédio sexual e A todas as formas 
de discriminação?

Na Justiça do Trabalho, a Política de 

Prevenção e Combate ao Assédio Moral 

e ao Assédio Sexual no ambiente de 

trabalho é regida pelo ATO CONJUNTO 

tST.CSJT.GP Nº 52, de 29/08/2023.

No Tribunal Regional do Trrabalho

da 16ª Região (Maranhão), a Política de 

Prevenção e Enfrentamento do Assédio 

Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação é regida pela PORTARIA 

GP Nº 136, de 24/02/2025.



O QUE é O ASSÉDIO SEXUAL?

Constitui uma 

conduta de conotação 
sexual praticada contra a 

vontade de alguém, de forma verbal, 

não verbal ou física, manifestada por 

palavras, gestos, contatos físicos ou 

outros meios, com o objetivo de 

perturbar ou constranger a pessoa, 

afetar a sua dignidade ou de lhe criar um 

ambiente intimidativo, hostil, 

degradante, humilhante ou 

desestabilizador.

atenção!

O assédio sexual 

É  CRIME 
e não deve ser 

tolerado!



        O assédio sexual pode ocorrer de maneira sutil ou 

explícita, não sendo o contato físico requisito para a sua 

conguração, bastando que ocorra a perseguição indesejada. 

        O assédio sexual pode se manifestar através de:

Mensagens escritas e gestos, 
explícitos ou implícitos, de cunho sexual;

Cantadas de mau gosto ou 
de cunho sexual;

Toques nas regiões íntimas; 

Piadas de cunho sexual; 

Insinuações, chantagens ou ameaças
 para favorecimento sexual;

Convites impertinentes com dupla intenção.

Oferecimento de vantagens ou pequenas
 benesses em troca de sexo;

O que pode ser considerado
assédio sexual?



Receber propostas 

constrangedoras que 

violem a sua 

liberdade sexual.

Conversas ou piadas 

com cunho sexual com 

as quais a pessoa se 

sinta incomodada ou 

constrangida.

Perseguir, importunar, 

incomodar, forçar, obrigar, 

aborrecer de forma 

insistente a vítima com o 

intuito de obter vantagem 

sexual.  



FÍSICOS 

Distúrbios digestivos, 

hipertensão, palpitações, 

tremores, dores 

generalizadas, alterações da 

libido, agravamento de 

doenças pré-existentes, 

alterações no sono, dores 

de cabeça, estresse, 

doenças do trabalho, 

tentativa de suicídio, entre 

outros.

PSICOLÓGICOS 

Culpa, vergonha, rejeição, 

tristeza, inferioridade e baixa 

autoestima, irritação 

constante, sensação negativa 

do futuro, depressão, 

diminuição da concentração 

e da capacidade de recordar 

acontecimentos, cogitação 

de suicídio.

Quais os impactos negativos do 
do assédio sexual nas vítimas?



Diculdade em fazer 

novas amizades, 

retraimento nas 

relações com amigos, 

parentes e colegas de 

trabalho, degradação 

do relacionamento 

familiar, entre 

outros.

SOCIAIS 

PROFISSIONAIS 

Diculdade na 

concentração e 

produtividade, erros no 

cumprimento das tarefas, 

intolerância ao ambiente de 

trabalho e reações 

desnecessárias às ordens 

superiores. 



O QUE é O ASSÉDIO MORAL?

      Assédio moral é uma conduta que traz danos à 

dignidade e à integridade do indivíduo, 

colocando a saúde em risco e prejudicando o 

ambiente de trabalho.

      Constitui um processo contínuo e reiterado de 

condutas abusivas que, independentemente de 

intencionalidade, atente contra a integridade, 

identidade e dignidade humana do trabalhador, por 

meio da degradação das relações socioprossionais 

e do ambiente de trabalho, exigência de 

cumprimento de tarefas desnecessárias ou 

exorbitantes, discriminação, humilhação, 

constrangimento, isolamento, exclusão social, 

difamação ou abalo psicológico.

Situações isoladas podem 
causar dano moral, mas não 
necessariamente conguram 
assédio moral. Para que o 
assédio seja caracterizado, as 
agressões devem ocorrer 
repetidamente, por tempo 
prolongado e com a intenção 
de prejudicar emocionalmente 
a vítima.

IMPORTANTE:



o que  pode ser considerado Assédio 
moral?

- Privar a pessoa do acesso aos 

instrumentos necessários para realizar o 

seu trabalho.

- Sonegar informações necessárias à 

realização de suas tarefas ou fornecer 

informações que induzam ao erro.

- Não atribuir atividades à pessoa, 

deixando-a sem quaisquer tarefas a 

cumprir, gerando sensação de inutilidade 

e incompetência.

- Entregar, de forma permanente, 

quantidade superior de tarefas 

comparativamente.

- Contestação sistemática de decisões e 

críticas de modo exagerado ou injusto, 

em especial na frente de outras pessoas.

- Dicultar ou impedir promoções ou o 

exercício de funções diferenciadas.

- Realizar um controle excessivo e

desproporcional apenas sobre a pessoa 

assediada.

- Exigir a execução de tarefas urgentes, 

com prazos mínimos, de forma 

permanente e desnecessária.

- Atribuir metas inalcançáveis ou

majoradas ao longo do prazo 

estabelecido.

- Atribuir, de propósito e com 

frequência, tarefas inferiores ou 

superiores, distintas das suas 

atribuições.

- Controlar a frequência e o

tempo de utilização de banheiro.

- Pressionar para que não exerçam 

seus direitos estatutários ou 

trabalhistas, tais como férias, 

folgas e outros.

- Criticar a vida privada, as 

preferências ou as convicções 

pessoais ou políticas.

- Atribuir tarefas vexatórias ou 

humilhantes à pessoa.

- Agredir verbalmente, gritar, 

dirigir gestos de desprezo ou 

ameaçar com outras formas de 

violência física e/ou emocional.



o que  não confIgura Assédio moral?

Importante entender que os conFLitos fazem parte das 

relações humanas e de trabalho. Por isso, nem toda situação 

de atrito ou discordância constitui assédio moral. Alguns atos 

são inerentes ao trabalho de gestão pública e, quando são pontuais 

ou moderados, não conguram assédio moral:

Cobranças de trabalho, realizadas de 
maneira respeitosa e no horário do 

expediente;

atribuição de tarefas aos 
subordinados, no interesse da 

administração;

01

02

03

04

05

conFlitos esporádicos  com 
colegas ou chefIas - divergências 

sobre determinado tema comunicadas 
de forma direta e respeitosa;

críticas construtivas sobre o 
trabalho desenvolvido;

avaliações de desempenho realizadas 
por colegas ou superiores

 (desde que não sejaM feitaS de forma a 
causar situação vexatória na pessoa 

avaliada e somente para a pessoa)



• De acordo com a abrangência:

O assédio moral interpessoal ocorre de maneira individual, 

direta e pessoal, com a nalidade de prejudicar ou eliminar o 

prossional na relação com a equipe;

O Assédio moral Organizacional constitui um processo 

contínuo de condutas abusivas amparado por estratégias 

organizacionais e/ou métodos gerenciais que visem a obter 

engajamento intensivo dos funcionários ou excluir aqueles que 

a instituição não deseja manter em seus quadros, por meio do 

desrespeito aos seus direitos fundamentais.

como é classifIcado o Assédio moral?

o que pode ser considerado como 
assédio organizacional?

Assédio moral organizacional se caracteriza pelo processo 

contínuo de hostilidades, estruturado por meio da política 

organizacional ou gerencial, que tem como objetivo imediato 

aumentar a produtividade, diminuir custos, reforçar o controle 

ou excluir trabalhadores que a organização não deseja manter 

em seu quadro.
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ESCUTA E
ACOLHIMENTO

ÁREA DE SAÚDE

ELABORAÇÃO DE MEDIDAS 
DE PREVENÇÃO

OUVIR PESSOAS
DO ENTORNO

MONITORAMENTO DA AÇÃO

ÁREA DE GESTÃO
DE PESSOAS

DIAGNÓSTICO

CONSULTA A INDICADORES
DE ASSÉDIO

DEVOLUTIVA AO / A 
DENUNCIANTE

APERFEIÇOAMENTO DE

PRÁTICAS DE GESTÃO

AÇÕES PARA

SENSIBILIZAÇÃO

CAPACITAÇÃO DE

PESSOAS / EQUIPE

DIÁLOGO E MEDIAÇÃO

PROCEDIMENTO RESTAURATIVO

SUPORTE DA ÁREA DE SAÚDE

OU GESTÃO DE PESSOAS

MUDANÇAS EM MÉTODOS E

PROCESSOS DE TRABALHO

ENCAMINHAMENTOS À 

ADMINISTRAÇÃO PARA 

APURAÇÃO DE DENÚNCIA

ALTERAÇÃO FUNCIONAL

TEMPORÁRIA OU PERMANENTE

OUTRAS MEDIDAS 

ADEQUADAS AO CASO

BUSCA DE OUTRAS
INFORMAÇÕES QUE

AUXILIEM NA DELIBERAÇÃO

ESCUTA E
ACOLHIMENTO

UNIDADE RESPEITA,
ESCLARECE SOBRE A
NÃO NOTIFICAÇÃO E

AGUARDA

NÃO

NÃO

SIM

SIM

SUBCOMITÊ DE 
COMBATE AO 

ASSÉDIO

DENUNCIANTE 
AUTORIZA O REGISTRO 
E O ENCAMINHAMENTO

É NECESSÁRIO O 

LEVANTAMENTO DE

ELEMENTOS?

DELIBERAÇÕES E

ENCAMINHAMENTOS
ENCAMINHAMENTOS

qual o caminho para denunciar um assédio moral ou sexual no  âmbito do TRT 16?
FLUXO DE ACOLHIMENTO E TRATAMENTO DE DENÚNCIA DE ASSÉDIO CONTRA MAGISTRADOS E SERVIDORES



• De acordo com o tipo:

 O assédio moral vertical ocorre entre pessoas de níveis 

hierárquicos diferentes, chefes e subordinados, e pode ser 

subdividido em duas espécies:

Descendente:

ascendente:



O Chefe deve 
tratar a 
equipe sempre 
com respeito e 
cordialidade

O respeito à 
hierarquia faz 
parte da 
convivência no 
trabalho

COMO DEVEMOS AGIR ?

O assédio moral horizontal 

ocorre entre pessoas que 

pertencem ao mesmo nível de 

hierarquia. É um comportamento 

instigado pelo clima de competição 

exagerado entre colegas de 

trabalho. O assediador promove 

liderança negativa perante os que 

fazem intimidação ao colega, 

conduta que se aproxima do 

bullying, por ter como alvo vítimas 

vulneráveis.

O assédio moral misto consiste 

na acumulação do assédio moral 

vertical e do horizontal. A 

pessoa é assediada por 

superiores hierárquicos e 

também por colegas de trabalho. 

Em geral, a iniciativa da agressão 

começa sempre com um autor, 

fazendo com que os demais 

acabem seguindo o mesmo 

comportamento.

São necessárias 

algumas correções. 

Você pode fazer?

Claro, chefe! 

Quais as correções 

que precisam ser 

feitas?



para as vítimas

- Dores generalizadas;

- Palpitações;

- Distúrbios digestivos;

- Dores de cabeça;

- Hipertensão arterial  

  (pressão alta);

- Alteração do sono;

- Irritabilidade;

- Crises de choro;

- Abandono de relações 

  pessoais;

- Problemas familiares;

- Isolamento;

- Depressão;

- Síndrome do pânico;

- Estresse;

- Esgotamento físico e 

  emocional;

- Perda do signicado do 

  trabalho; e

- Suicídio.

Quais as consequências do assédio moral?

para a organização

- Redução da produtividade;

- Rotatividade de pessoal;

- Aumento de erros e 

  acidentes;

- Absenteísmo (faltas);

- Licenças médicas;

- Exposição negativa da 

  marca;

- Indenizações trabalhistas; e 

- Multas administrativas.

para o estado

- Custos com tratamentos 

  médicos;

- Despesas com benefícios 

  sociais; e 

- Custos com processos 

  administrativos e sociais.



O QUE é A DISCRIMINAÇÃO?
 	 Conforme dispõe o artigo 5º da Constituição Federal, “todos 

são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza” 

e seu artigo 3º estabelece, dentre os objetivos fundamentais, que a 

República Federativa do Brasil deve “promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação”.

 Desse modo, a discriminação pode ser compreendida como 

toda distinção, exclusão, restrição ou preferência com base na 

raça, etnia, cor, sexo, gênero, religião, deciência, opinião política, 

ascendência nacional, origem social, idade, orientação sexual, 

identidade e expressão de gênero ou qualquer outra que atente 

contra o reconhecimento ou exercício, em condições de igualdade 

dos direitos e liberdades fundamentais nos campos econômico, 

social, cultural, laboral ou em qualquer campo da vida pública. 

Abrange todas as formas de discriminação, inclusive, a recusa de 

adaptação razoável.



quais os comportamentos que constituem
Discriminação?

• Não promover uma pessoa em razão de sua cor, sexo, raça ou 

deciência;

• Agredir alguém física ou verbalmente, em virtude de sua cor, 

raça, sexo, orientação sexual ou política e, no caso de mulheres, 

em virtude de estar gestante;

• Proibir o acesso a determinado local sob a justicativa de cor, 

raça, sexo, gênero ou crença religiosa;

• Excluir ou evitar o contato com pessoas com deciência;

• Não promover ou exonerar de cargos de direção mulheres em 

razão de gravidez e de licença-maternidade;

• Expor gestantes a situações constrangedoras, intimidadoras 

ou humilhantes, em razão de abuso de poder por parte do 

superior hierárquico;

• Preterir ou desclassicar, em razão da idade ou sexo, uma 

pessoa que se encontra devidamente qualicada para 

desempenhar uma posição de gestão;

• Segregar pessoas com doenças;

• Permitir cursos de aperfeiçoamento preferencialmente aos 

homens em detrimento das mulheres;

• Uso de uma linguagem sexista, que consiste numa forma sutil 

de dominação de gênero que se relaciona ao mau uso que se faz 

dela.



O QUE PODE SER CONSIDERADO CONDUTA 
DISCRIMINATÓRIA CONTRA A MULHER?

Desconsiderar recomendações médicas às gestantes 

na distribuição de tarefas;

Desconsiderar sumária e repetitivamente a opinião 

técnica da mulher em sua área de conhecimento; 

Proferir piadas de cunho sexista.

Emitir críticas ao fato de a mulher ter engravidado;

Interferir no planejamento familiar das mulheres, 

sugerindo que não engravidem;

Dicultar ou impedir que as gestantes compareçam 

a consultas médicas fora do ambiente de trabalho;

Tratar mulheres de forma infantilizada e/ou 

condescendente, com apresentação de explicações e/ou 

opiniões não solicitadas;

Interromper constantemente mulheres no ambiente de trabalho 

e/ou em atividades relacionadas ao trabalho;.

Apropriar-se das ideias de mulheres, sem dar-lhes os 

devidos créditos e reconhecimento;

Questionar a sanidade mental da pessoa pelo fato de ser mulher;

Fazer insinuações ou armações de incompetência 

ou incapacidade da pessoa pelo fato de ser mulher;



• Depressão, angústia, estresse, crises de competência, crises de 

choro, mal-estar físico e mental;

• Cansaço exagerado, falta de interesse pelo trabalho, irritação 

constante;

• Insônia, alterações no sono, pesadelos;

• Diminuição da capacidade de concentração e memorização;

• Isolamento, tristeza, redução da capacidade de se relacionar 

com outras pessoas e fazer amizades;

• Sensação negativa em relação ao futuro;

• Mudança de personalidade, reproduzindo as condutas de 

violência moral ou sexual;

• Aumento de peso ou emagrecimento exagerado, aumento da 

pressão arterial, problemas digestivos, tremores e palpitações;

• Redução da libido;

• Sentimento de culpa e pensamentos suicidas;

• Uso de álcool e drogas;

• Tentativa de suicídio.

quais os IMPACTOS negativos da Discriminação
 nas vítimas?



ONDE PODE OCORRER O ASSÉDIO OU A 
PRÁTICA DISCRIMINATÓRIA?

Em viagens ou 

deslocamentos 

de trabalho.

No ambiente 

físico ou virtual 

de trabalho.

Em treinamentos 
ou capacitações 

relativas ao trabalho. 

           
  Através de 

        m
ensagens por 

aplicativos, por correio 

eletrônico, por chamadas 

em celulares ou outro 

meio de comunicação 

utilizado pela instituição.

Em eventos, jogos ou outras atividades sociais ou culturaisrelacionadas ao trabalho.



QUEM PODE FAZER O REGISTRO DA denúnCIA DO 
ASSÉDIO OU DA DISCRIMINAÇÃO?

O QUe ACONTECE APÓS O REGISTRO DA denúnCIA 
DE ASSÉDIO OU DISCRIMINAÇÃO?

O assédio moral, o assédio sexual e a discriminação, 

evidenciados no ambiente de trabalho ou em decorrência dele, 

podem ser apurados mediante sindicância ou processo 

administrativo disciplinar, observados o devido processo legal e a 

ampla defesa.

Podem também ser processados pelas instâncias competentes 

quando houver afronta a deveres previstos na Constituição 

Federal, na Lei Complementar nº 35/79, no Código Civil, no 

Código Penal, no Código de Ética da Magistratura, na Lei nº 

8.112/90, na legislação estadual e distrital ou nas demais leis e 

atos normativos vigentes (Convenção nº 190 da OIT, de 

21/06/2019, Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral 

no TST e CSJT - Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 8, de 21/03/2019 

- e Resolução nº 351 do CNJ, com redação dada pela Resolução 

nº 413, de 23.09.2021).

Qualquer pessoa que se perceba alvo de assédio ou 

discriminação no trabalho;

Qualquer pessoa que tenha conhecimento de fatos que 

possam caracterizar assédio ou discriminação no trabalho.



quais as consequências pra quem assedia?

Na esfera Trabalhista, infração aos artigos 482 e 483 da CLT;
Na esfera Administrativa, infração disciplinar;
Na esfera CIVIl, indenização por danos morais e materiais;

Na esfera Penal, pode congurar:

Discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião

ou procedência nacional (Lei nº 7.716/1989);

A discriminação contra a pessoa com deciência (Lei nº 7.853/1989) 

e o Estatuto da Pessoa com Deciência (Lei nº 13.146/2015);

A discriminação contra a mulher, relativa ao estado de gravidez, 

para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica 

de trabalho (Lei nº 9.029/1995);

A importunação sexual (art. 215-A do Código Penal);

A injúria racial (art.140, §3º, do Código Penal).

O registro não autorizado da intimidade sexual (art. 216-B do 

Código Penal); 

O assédio sexual laboral (art. 216-A do Código Penal);



como prevenir e lidar com assédio 
sexual, moral e discriminação?

- Registrar a denúncia do assédio no canal competente 

(Subcomitês de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do 

Assédio Sexu5al ou Ouvidoria).

- Buscar rede de apoio, serviço de acolhimento 

ou orientação psicológica prossional para enfrentar

essas situações.

- Não se isolar, falar sobre o ocorrido com os colegas 

que já enfrentaram a mesma situação.

- Evitar car a sós com o(a) assediador(a) 

ou repetir as mesmas situações que possam gerar o assédio. 

- Anotar, com detalhes, a situação de assédio sexual sofrida, 

a data, a hora e o local, e listar nomes de quem

testemunhou o fato.

- Conversar com pessoas que possam ter presenciado

a situação de assédio e possam ser possíveis testemunhas.

- Reunir provas, tais como gravações, e-mails, fotos, 

bilhetes, mensagens, presentes e testemunhas.

- Fazer um boletim de ocorrência em delegacia  

ou ligar para o 180, linha própria para denunciar casos 

de assédio sexual.

- Em caso de terceirizado(a) ou empregado(a) público(a), registrar a 

denúncia na Superintendência Regional do Trabalho (SRTe) e no 

Ministério Público do Trabalho (MPT).

- Avaliar a possibilidade de ingressar com ação civil

e/ou criminal.



como manter um ambiente de trabalho 
livre do assédio e da discriminação?

. Fomentar a gestão participativa, 

a integração entre servidores, 

gestores e magistrados, 

o compartilhamento da 

experiência, a deliberação coletiva 

e a cooperação vertical, 

horizontal e transversal;

. Promover a melhoria contínua e 

sustentável no ambiente de 

trabalho, contemplando as 

dimensões física, social, 

psicológica e organizacional;

. Assegurar o respeito à 

diversidade, coibir toda e 

qualquer forma de discriminação 

nas relações de trabalho e impedir 

mecanismos, gestão e atitudes que 

favoreçam o assédio moral e 

sexual;

. Promover a comunicação 

horizontal, o diálogo, o feedback e 

canais de escuta e discussão com 

o objetivo de identicar problemas 

e propor ações de melhoria no 

ambiente e nas relações de 

trabalho;

. Desenvolver a cultura da 

autoridade cooperativa, da 

conança, da valorização da 

experiência de trabalho, da 

discussão e deliberação coletiva e 

do compromisso com a qualidade e 

a efetividade dos serviços 

judiciários;

. Aplicar as políticas institucionais 

vigentes de gestão de pessoas, 

saúde, inclusão e acessibilidade do 

Poder Judiciário;

. Promover visibilidade e 

reconhecimento das pessoas e do 

seu trabalho, de modo a fomentar 

a cooperação e os desempenhos 

coletivo e individual; 

. Estimular, de forma integrada e 

contínua, a adoção de ações de 

promoção da saúde e da 

satisfação em relação ao trabalho, 

redução de riscos e prevenção de 

acidentes e doenças, inclusive, 

com a melhoria das condições de 

trabalho, do conteúdo e 

organização das tarefas e 

processos de trabalho.



quais os princípios para um ambiente de 
trabalho livre do assédio e da
discriminação?

PORTARIA DO GABINETE DA 

PRESIDÊNCIA Nº 136/2025

(Política de Prevenção e 

Enfrentamento do Assédio 

Moral, do Assédio Sexual e 

da Discriminação no âmbito 

do Tribunal Regional do 

Trabalho da 16ª Região)

Respeito à dignidade da pessoa humana;

Não discriminação e respeito à diversidade;

Saúde, segurança e sustentabilidade como 
pressupostos fundamentais da organização laboral 
e dos métodos de gestão;

Gestão participativa, com fomento à cooperação 

vertical, horizontal e transversal;

Reconhecimento do valor social do trabalho;

Valorização da subjetividade, da vivência, da 

autonomia e das competências do trabalhador;

Primazia da abordagem preventiva;

Transversalidade e integração das ações;

Responsabilidade e proatividade institucional;

Sigilo dos dados pessoais das partes envolvidas e 

do conteúdo das apurações;

Proteção à intimidade, à vida privada, à honra e à 

imagem das pessoas;

Resguardo da ética prossional;

Construção de uma cultura de respeito mútuo, 
igualdade de tratamento e soluções dialogadas 
para os conitos no trabalho.

ROMPA O PACTO DO 

SILÊNCIO.

LUTE POR UM AMBIENTE DE 

TRABALHO SAUDÁVEL.



CANAIS DE DENÚNCIA

aonde Fazer?

como fazer?

Secretaria de Gestão de Pessoas

Setor de Saúde

Comitê de Ética e Integridade

Subcomitê de Acessibilidade e Inclusão

Comitê de Equidade Raça, Gênero e Diversidade

Ouvidoria

Corregedoria

Subcomitê de Combate ao Assédio e Discriminação

Formulário Eletrônico: Site Ocial - TRT16

Telefone: 0800 282 23 23 (Ouvidoria)

E-mail:  ou ouvidoria@trt16.jus.br

           enfrentamento.assedio@trt16.jus.br

Presencial: Setor de Ouvidoria - 4º andar,

                   Sede do TRT16

                   Segunda a Sexta - 07:30 às 16:00
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